
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18ª REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE POSSE – GOIÁS 
 
 
ATOrd 0010042-68.2023.5.18.0231 
AUTOR: DEBORA ACIOLE DE ARAUJO  
RÉU: DROGARIA NEWFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA E OU-
TROS (4) 
Valor da Execução: R$ 41.211,04, atualizado até 31/07/2023. 
 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

 

                    Certifico e dou fé, que, em cumprimento às determinações 
contidas no r. mandado, no dia 08 de abril de 2024, procedi a 
penhora dos seguintes bens:  

 1) O LOTE DE  TERRAS URBANAS N.º 01(UM) – LOTE DE ESQUINA, DA 
QUADRA N.º 52(CINQUENTA E DOIS) DO SETOR MÃE BELA, DESTA CIDADE 
DE POSSE, ESTADO DE GOIÁS, COM A ÁREA DE 362,50 MTS² (TREZENTOS E 
SESSENTA E DOIS METROS E CINQUENTA CENTÍMETROS QUADRADOS) ou se-
ja: 10,00 mts. (dez metros) de frente; 7,07 mts. (sete metros e 
sete centímetros) de chanfro; 20,00 mts. (vinte metros) de fun-
dos; 25,00 mts. (vinte e cinco metros) pela lateral direita; e, 
25,00 mts. (vinte e cinco metros) pela lateral esquerda; confron-
tando ao Norte, com o lote n.º 05; ao Sul, com a Rua Manoel Gomes 
dos Santos; a Leste, com o lote n.º 03; e a Oeste, com a Rua José 
Cézar dos Santos. O imóvel possui uma edificação comercial com 
área de 202 m2 em alvenaria com 3(portas largas), murado, com 
calçada externa, espaço para estacionamento, em excelente estado 
de construção a edificação; O imóvel está registrado no CRI DE 
POSSE, GOIÁS sob número de matrícula 6741 e é avaliado em 
R$550.000,00. 
 
TOTAL: R$550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais). 
 

   

    Posse, 08 de abril de 2024. 

 

Flávio de Jesus Loiola 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
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